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NOME CADASTRO CARGO FUNÇÃO DESTINO QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Adomice Maria Rodrigues

Bezerra

299.851 Professora Distrito Jaci Paraná, Distrito de Nova Mutum; Distrito de Fortaleza do Abunã; Distrito de Extrema;

Distrito de Nova California.

5 ½ 150,00 825,00

Elpidio Lima Pedroso 108.747 Especialista em

Educação

5 ½ 150,00 825,00

Rosiane de Souza Vilhena 256.257 Agente Administrativo 5 ½ 120,00 660,00

Evandro Pereira Ramos 198.061 Motorista 5 ½ 120,00 660,00

TOTAL 2.970,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 021/2021/SEMED

Portaria nº 021/2021/SEMED Porto Velho, 05 de março de 2021.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00018-
015/2021.
 
RESOLVE
 
Arbitrar e conceder: 5 ½ (cinco e meia) diárias aos servidores abaixo relacionados, por terem que se deslocar até as escolas da Zona Rural, por
meio de transporte terrestre, para realizar acompanhamento, assessoramento e orientação pedagógica tendo o inicio do ano letivo de 2021, que tem
por objetivo atender os alunos com o Ensino Remoto e assim garantir o direito de aprendizagem dos alunos em tempo de pandemia devido ao
COVID – 19, bem como assessorar os diretores das escolas a contemplar o protocolo de segurança do plano de retorno as aulas presenciais. No
período de 15 à 20/03/2021. Conforme solicitação constante no Memorando nº 053/2021/SETOR RURAL/DPE/SEMED de 24 de fevereiro de 2021.
 

 
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação
Decreto Nº 6.184/I de 31 de Dezembro de 2020.
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